



PORTARIA Nº 557/2007

Institui regras para o exercício de atividades na Divisão de Contabilidade da Câmara Municipal de Patos de Minas.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,






RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído as regras abaixo para o exercício de atividades na Divisão de Contabilidade para os ocupantes dos cargos de Chefe de Divisão de Contabilidade e Técnico de Nível Superior I/Contador.

I - CHEFE DIVISÃO DE CONTABILIDADE

1. Responder por todos os atos da divisão contabilidade;

2. Acompanhar e orientar a execução dos trabalhos dos demais servidores da divisão de contabilidade;

3. Elaborar o orçamento anual da Câmara;

4. Classificar as receitas e despesas, conforme legislação vigente (Lei 4.320/64, Portarias STN 42/99, 163/01 e 448/02);

5. Controlar a execução do orçamento, dos atos e fatos contábeis, do patrimônio público e suas variações;

6. Acompanhar, juntamente com o órgão de Controle Interno do Legislativo, as Audiências Públicas promovidas pelo Poder Executivo para demonstrar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, auxiliando os vereadores no entendimento e interpretação dos dados apresentados;

7. Fornecer à Presidência da Câmara Municipal informações atualizadas e exatas para subsidiar as tomadas de decisões e ao órgão de controle interno, tempestivamente, para o cumprimento da legislação;

8. Fornecer ao órgão de Controle Interno os demonstrativos financeiros mensais para o acompanhamento e avaliação da execução orçamentária;

9. Elaborar os balanços e demonstrativos contábeis, orçamentários, financeiros e patrimoniais, obedecendo às normas gerais estatuídas pela Lei 4.320, de 17.03.64; 

10. Emitir relatórios que visem à redução de custos;

11. Emitir despacho de dotação orçamentária e estimativa de impacto financeiro e orçamentário;

12. Promover maior compreensão do conteúdo orçamentário através de relatórios e de gráficos;

13. Informar sistematicamente ao Presidente da Câmara Municipal e ao órgão de Controle Interno os percentuais de gasto com pessoal, observando o limite estabelecido na legislação e sugerir formas de redução, quando necessário;

14. Expedir instruções sobre a utilização do Plano de Contas, bem como sobre procedimentos contábeis, através de “Normas Operacionais Contábeis”;

15. Emitir relatórios para subsidiar a limitação de empenhos, conforme estabelecido na LDO;

16. Analisar as “Despesas de Exercícios anteriores”;

17. Informar ao Presidente da Câmara a real situação de adiantamentos e diárias de viagem, propondo aprovação ou impugnação;

18. Publicar, tempestivamente, os relatórios contábeis, bem como os relatórios inerentes à Lei de Responsabilidade Fiscal; 

19. Disponibilizar as informações contábeis, com segurança, a todos os usuários do sistema;

20. Acompanhar e controlar a execução orçamentária e financeira;

21. Analisar e interpretar os resultados econômicos e financeiros;
22. Acompanhar o resultado aumentativo e diminutivo do patrimônio bem como observar as legislações pertinentes;

23. Acompanhar o registro analítico de todos os bens de caráter permanente, com a indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um deles;

24. Opinar sobre a devolução de recursos ao Poder Executivo ao final de cada exercício financeiro;

25. Acompanhar, diariamente, as instruções normativas do TCE/MG, CEF, MPS e STN, observando e cumprindo todos os prazos nelas estabelecidos e orientar os demais servidores da divisão;

26. Elaborar e enviar ao TCE/MG a prestação de contas anual bem como os demais relatórios de envio obrigatório, encaminhando à Presidência e ao órgão de controle interno protocolo de envio de cada um;

27. Elaborar e enviar os Relatórios: Resumido da Execução Orçamentária,  Gestão Fiscal, Atos de Admissão de Pessoal, Atos de fixação da Remuneração dos Vereadores, SISOBRAS e SISTN para atender ao TCE/MG e a STN, encaminhando à Presidência e ao órgão de controle interno protocolo de envio de cada um;

28. Examinar e cumprir pontualmente eventuais diligências e/ou pedidos do TCE/MG;

29. Enviar até o dia 10 ( dez) de cada mês,  os relatórios e contas ao Poder Executivo para consolidação mensal;

30. Acompanhar e conferir as retenções obrigatórias (ISS, INSS, IRRF) bem como a elaboração da DIRF, SEFIP/GFIP;

31. Relacionar com a Divisão de Contabilidade do Poder Executivo e com os demais órgãos da Câmara Municipal.

II - TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR I/CONTADOR

1. Preparar mensalmente e confirmar diariamente a agenda de atividades do setor;

2. Registrar a previsão da receita e a fixação da despesa estabelecida no Orçamento aprovado para o exercício financeiro;

3. Escriturar de forma analítica e sintética a execução orçamentária da receita e da despesa;

4. Criar, extinguir, especificar, desdobrar, detalhar e codificar contas, promovendo os ajustes necessários à utilização;

5. Fazer a comparação entre a previsão e a realização das receitas e despesas;

6. Fazer o controle contábil das contas bancárias, pelo menos uma vez por mês;

7. Controlar as operações de crédito, a dívida ativa, os valores, os créditos e obrigações;

8. Registrar contabilmente os bens patrimoniais da Câmara Municipal, acompanhando as variações patrimoniais ocorridas;

9. Aplicar o princípio de competência para as despesas e de caixa para as receitas;

10. Registrar e conferir mensalmente os saldos das operações extra-orçamentárias;

11. Emitir Empenhos Ordinário, Global e por Estimativa, destacando as retenções obrigatórias incidentes sobre a prestação de serviços, inclusive de obras;

12. Efetuar a liquidação da despesa; 

13. Processar anulação de saldo despesa previamente autorizada;

14. Efetuar a inscrição, controle e cancelamento de Restos a Pagar;

15. Examinar, conferir e instruir os processos de adiantamento de despesas e diárias de viagem;

16. Conferir mensalmente saldo de almoxarifado confrontando-o com os balanços existentes;

17. Controlar e conferir as despesas estimadas e globais através de planilha e apresentar resultados mensais ao chefe do setor;

18. Acompanhar as instruções normativas do TCE/MG, MPS, CEF, STN (Secretaria do Tesouro Nacional) e demais instruções e resoluções em vigor referentes aos trabalhos desenvolvidos na divisão de contabilidade;

19. Auxiliar na elaboração dos relatórios e de todas as prestações de contas previstas na Legislação;

20. Efetuar a consolidação e conferência dos balanços do Poder Legislativo;



21. Emitir e encadernar livros auxiliares;

22. Fazer backup sistematicamente;

23. Manter os documentos arquivados.

     Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     Art. 3º Publique-se e cumpra-se.

     Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de maio de 2007.




HEITOR DE OLIVEIRA




Presidente da Câmara 
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